
Vf.'^'^Uo-.2t\0'r - _
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Mato Grosso, 1579 -ToÍRfax (44^ 351R 5092 -CFP . cx. Pnstpl 4Rn

C.N.P.J 79.869.772/0001-14 "

vereadoreraldoteodoro@cam3racm.cnm hr
www.camaracm.cnm hr

assessoria parlamentar PMHR

requerimento

038/10

REGIME DE URGÊNCIA

PODER LiGlSLAÍWÔ QgQmfiQ M0URÁ0
Protocolo Ng,
Campo Moufâo. :ilJ r;\/r.UHoras .Oc

— h
PROroCOUSTA

aprc

REJEIÍ c
RÊmi •

maioria

CONSIDERANDO que procuramos diversas vezes o servidor público municipal
temporário que ora ocupa ocargo de Secretário da Saúde do Município;

CONSIDERANDO que fomos informados que omesmo encontra -se viajando para a
Bolívia;

Com fulcro no artigo 160, inciso II, alínea "c" do Regimento
Intemo, oVereador que opresente subscreve, REQUER que seja encaminhado ofício
ao senhor PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK solicitando as seguintes informações:

-OSECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, SENHOR PAULO DAVIDOFF NÃO
TEM COMPARECIDO AO TRABALHO NA SECRETARIA DE SAÚDE DESDE
17/02/2010.

ELE ENCONTRA-SE DE FÉRIAS OU LICENCIADO?
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CASO POSITIVO ENVIAR COPIA DA PORTARIA AUTORIZATIVA

RESPECTIVA.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de fevereiro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomnado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) confomie documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n"

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea °e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa


